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Reuniram-se os seguintes membros do Comitê de Investimentos do instituto de Previdência Municipal de
Lençóis Paulista: Júlio Antonio Gonçalves - Presidente, Antonio Marcos Martins - Relator, Marcos
Norabeie - Membro e ives Fernando Bertoii - Presidente do Conselho Administrativo. A reunião foi
presidida pelo Sr. Júlio Antonio Gonçalves, que cumprimentou a todos em seguida apresentou a pauta da
reunião, leu e apresentou os relatórios mensais contendo taxas de rentabiiidades das aplicações
financeiras, rendimentos obtidos no período, valores dos ativos aplicados em cada instituição financeira,
valores acumulados até o momento e análise de resultados e da meta atuarial. Também foram
analisados os relatórios elaborados pela empresa LDB Assessoria Financeira para análise e apoio para as
decisões. O Comitê de Investimentos realizou análise dos dados referente ao mês de maio de dois mil e
vinte e três, em que a carteira de investimentos do IPREM no consolidado apresentou retorno positivo
em 1,19% no mês, acima da meta atuarial para o mês (iPCA+4,72%) que foi de 0,63% para o mês de
maio, no acumulado do ano os rendimentos está positivo em 6,01% e a meta atuarial acumulada em
4,91%, ficando os rendimentos acima da meta atuarial em 1,10% no período. Os rendimentos em maio
somaram R$ 5.783.721,30 (cinco milhões, setecentos e oitenta e três mil, setecentos e vinte um reais e
trinta centavos) e os rendimentos acumulados no exercício somam R$ 27.937.804,49 (vinte e sete
milhões, novecentos e trinta e sete mil, oitocentos e quatro reais e quarenta e nove centavos). O C.l.
concluiu que baseado nas informações apresentadas pela empresa LDB Consultoria Financeira e
mediante a leitura do mercado e como resultante das análises dos documentos apresentados,
apreciados e discutidos, sugeriu alocar as sobras dos valores das contribuições previdenclárias recolhidas
no mês, na aplicação do Fundo Santander RF IMA-B Premium FIC Fl LP - CNPJ 14.504.578/0001-
90,enquadrado (Art. 7S. inciso I, Alínea B), Renda Fixa, vinculado a conta corrente • Movimento 45-
000156-7, agência 0055, Banco Santander S/A. Para cobrir a Folha de Pagamento dos Inativos do IPREM,
referente a competência de junho de dois mil e vinte e três, o C.I. propôs ao Gestor do IPREM, resgatar
da conta aplicação do Fundo BB Previdenciário Renda Fixa IDKA-2 Títulos Públicos Fl - CNPJ
13.322.205/0001-35, vinculado a conta - Comprev 105.189-4, Agência 0573-8, Banco do Brasil S/A. Após,
o C.l. recomendou o resgate total do saldo aplicado no Fundo BB Previdenciário RF IRF-Ml Títulos
Públicos Fl - CNPJ 11.328.882/0001-35, como também o saldo total aplicado no Fundo BB Previdenciário
Renda Fixa IDKA-2 Títulos Públicos Fl - CNPJ 13.322.205/0001-35, ambos enquadrados (Art. 7S. Inciso I,
Alínea B), Renda Fixa e aplicar esses valores no Fundo BB Previdenciário Renda Fixa IMA-B Títulos
Públicos Fl - CNPJ 07.442.078/0001-05, enquadrado no (Art. 7S. Inciso I, Alínea B), Renda Fixa, todos
vinculados a conta corrente - Movimento 130.182-9, Agência 0573-8 do Banco do Brasil S/A. Também
recomendou a transferência do saldo total da aplicação do Fundo BB Previdência RF IDKA-2 Títulos
Públicos - CNPJ 13.322.205/0001-35, enquadrado no (Art. 79. Inciso I, Alínea B), Renda Fixa, vinculado a
conta corrente - Aporte 130.300-7, Agência 0573-8 do Banco do Brasil S/A, para aplicação no Fundo
Caixa Brasil IRF-M 1+ Títulos Públicos Fl Renda Fixa LP - CNPJ 10.577.519/0001-90, enquadrado no (Art.
79. Inciso I, Alínea B), Renda Fixa, vinculado a conta corrente - Aporte Financeiro 006.00071030-0,
Agência 0962, Caixa Econômica Federal. O C.l. propôs ao gestor do IPREM, a resgatar o saldo total do
Fundo Bradesco Fl Renda Fixa IRF-Ml Títulos Públicos - CNPJ 11.484.558/0001-06, enquadrado no (Art.
79. Inciso I, Alínea B), Renda Fixa e aplicar no Fundo Bradesco Institucional FIC Fl Renda Fixa IM
Títulos Públicos - CNPJ 10.986.880/0001-70, enquadrado no (Art. 79. Inciso I, Alínea B), Renda
ambos vinculados a conta-corrente Movimento 45.629-2, Agência 0397-2, Banco Bradesco 5/
finalmente recomendou o C.l. o resgate do saldo total da aplicação do Fundo Santander Fl IRF-Ml Títulos
Públicos RF - CNPJ 10.979.025/0001-32, enquadrado (Art. 79. Inciso I, Alínea b), Renda Fixa e aplicar




